PROJETO DE LEI no 026/2014
Altera a redação dos Incisos III e IV do Art. 1° da Lei n° 2.778, de 12 de dezembro de 2013. 

Art. 1o  Os Incisos III e IV do Art. 1° da Lei no 2.778, de 12 de dezembro de 2.013, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o  Constituem recursos do RPPS:

I - ..............................................................................................................
II - …...........................................................................................................

III – a contribuição previdenciária, de caráter compulsório de todos os Órgãos e Poderes do Município, incluídas suas autarquias e fundações, na razão de 11,74%(onze vírgula setenta e quatro por cento), a título de alíquota normal, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos dos incisos I e II, com aplicação, a partir de janeiro de 2015, permanecendo vigente, no ano de 2014, a alíquota de 11,43% (onze vírgula quarenta e três por cento).

IV – adicionalmente à contribuição previdenciária patronal prevista no inciso III, todos os órgãos e poderes do Município, incluindo suas autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro contribuirão com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas nos termos do inciso I e II, na razão de 13,40% (treze vírgula quarenta por cento), no ano de 2014; de 15% (quinze por cento), no ano de 2015, de 17,25% (dezessete vírgula vinte e cinco por cento), no ano de 2016; de 21% (vinte e um por cento) no ano de 2017; de 26,94% (vinte e seis vírgula noventa e quatro por cento), no ano de 2018; de 29,32% (vinte e nove vírgula trinta e dois por cento), de janeiro de 2019 a dezembro de 2043.”

Art. 2o  Os Incisos I e II da Lei no 2.778, de 12 de dezembro de 2013, ficam inalterados.
Art. 3o  A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS DE MAIO, EM 5 DE JUNHO DE 2014.

ELIANE TERESINHA ZUCATTO FISCHER
Vice-Prefeita em Exercício
Mensagem no 026/2014

              Três de Maio, 5 de junho de 2014

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Ilustríssimos Senhores Vereadores,

É com extraordinário gáudio e invulgar satisfação que retornamos com nossos amistosos e cordiais cumprimentos a Vossa Excelência e denodados Senhores Vereadores, quando apresentamos para apreciação da colenda edilidade o Projeto de Lei n° 019/2012, acompanhado da seguinte 

JUSTIFICATIVA: 
Através deste Projeto de Lei, Senhores Vereadores, estamos propondo a alteração da Lei n° 2.778, de 12 de dezembro de 2013, notadamente a alteração dos Incisos III e IV do Artigo 1° da citada Lei, ficando os Incisos I e II inalterados, como, de resto, propõe o Artigo 2° deste Projeto de Lei. . Sucede que todos os anos, são adequados os índices atuariais, que constituem os recursos do Fundo de Aposentadoria dos Servidores Municipais/FAS. Referidas alterações são uma exigência legal, visando evitar a suspensão do Certificado de Regularidade Previdenciária/CRP.

Em recente reunião ordinária do Conselho de Administração do Fundo de Aposentadoria dos Servidores Públicos do Município de Três de Maio/COADFAS esteve em pauta a análise dos relatórios de avaliação atuarial realizados para o exercício de 2014. Na oportunidade, por decisão unânime dos membros do COADFAS, com a anuência do Chefe do Poder Executivo Municipal e com a participação da Assessoria Jurídica do Executivo Municipal ficou decidida a adoção das novas alíquotas e do plano de amortização proposto pela empresa contratada: Auditoria Técnica Atuarial/Auditec. 

Nos incisos I e II não ocorreu nenhuma alteração, como poderão constatar Vossas Senhorias. Já no inciso III, a contribuição previdenciária de caráter compulsório de todos os Órgãos e Poderes do Município subiu de 11%(onze por cento) para 11,74%(onze vírgula setenta e quatro por cento), a título de alíquota normal incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, em disponibilidade remunerada, incluindo inativos e pensionistas, com aplicação, a partir de janeiro de 2.015, sendo que durante o ano de 2.014, a alíquota em vigência continuará sendo de 11,43%(onze vírgula quarenta e três por cento).
As alterações que constam do Inciso IV deste Projeto de Lei estabelecem que “adicionalmente à contribuição previdenciária patronal prevista no Inciso III, todos os órgãos e poderes do Município, incluindo autarquias e fundações, a título de recuperação do passivo atuarial e financeiro, contribuição com alíquotas incidentes sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos, inativos e pensionistas, na razão de 13,40%(treze vírgula quarenta por cento), no exercício de 2.014. Já, no ano que vem, em 2.015, esta alíquota ascenderá para 15%(quinze por cento) e, em 2.016, a alíquota adotada será de 17,25%(dezessete vírgula vinte e cinco por cento). Sobe para 21%(vinte e um por cento), em 2.017, dando um salto, em 2.018, passando de 26,94%(vinte e seis, vírgula noventa e quatro por cento. E para o período de janeiro de 2.019 a dezembro de 2.043, a projeção é de 29,32%(vinte e nove, vírgula trinta e dois por cento). 

Então, até que sejam oferecidos novos cálculos atuariais, o que vem acontecendo sistematicamente todos os anos, deverão ser obedecidas as alíquotas constantes do Projeto de Lei no 026/2014.

Com certeza Vossas Senhorias vão analisar com cautela o conteúdo deste Projeto de Lei, fazendo a costumeira discussão, para então apreciar a matéria de forma positiva, porquanto a matéria é do inteiro interesse dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas.

ELIANE TERESINHA ZUCATTO FISCHER,

Vice-Prefeita em Exercício

